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Artigo 30.º
Participação na vida cultural, recreação,

lazer e desporto

1 — Os Estados Partes reconhecem o direito de todas as pessoas com deficiên-
cia a participar, em condições de igualdade com as demais, na vida cultural e ado-
tam todas as medidas apropriadas para garantir que as pessoas com deficiência:

a) Têm acesso a material cultural em formatos acessíveis;
b) Têm acesso a programas de televisão, filmes, teatro e outras atividades cultu-

rais em formatos acessíveis;
c) Têm acesso a locais destinados a atividades ou serviços culturais, tais como 

teatros, museus, cinemas, bibliotecas e serviços de turismo e, tanto quanto possível, 
a monumentos e locais de importância cultural nacional.

2 — Os Estados Partes adotam as medidas apropriadas para permitir às pes-
soas com deficiência terem a oportunidade de desenvolver e utilizar o seu potencial 
criativo, artístico e intelectual, não só para benefício próprio, como também para o 
enriquecimento da sociedade.

3 — Os Estados Partes adotam todas as medidas apropriadas, em conformi-
dade com o direito internacional, para garantir que as leis que protegem os direitos 
de propriedade intelectual não constituem uma barreira irracional ou discrimi-
natória ao acesso por parte das pessoas com deficiência a materiais culturais.

4 — As pessoas com deficiência têm direito, em condições de igualdade com os 
demais, ao reconhecimento e apoio da sua identidade cultural e linguística específica, 
incluindo a língua gestual e cultura dos surdos.

5 — De modo a permitir às pessoas com deficiência participar, em condições de 
igualdade com as demais, em atividades recreativas, desportivas e de lazer, os Estados 
adotam as medidas apropriadas para:

a) Incentivar e promover a participação, na máxima medida possível, das pessoas 
com deficiência nas atividades desportivas comuns a todos os níveis;

b) Assegurar que as pessoas com deficiência têm a oportunidade de organizar, 
desenvolver e participar em atividades desportivas e recreativas específicas para a 
deficiência e, para esse fim, incentivar a prestação, em condições de igualdade com 
as demais, de instrução, formação e recursos apropriados;

c) Assegurar o acesso das pessoas com deficiência aos recintos desportivos, recre-
ativos e turísticos;

d) Assegurar que as crianças com deficiência têm, em condições de igualdade com 
as outras crianças, a participar em atividades lúdicas, recreativas, desportivas e de 
lazer, incluindo as atividades inseridas no sistema escolar"63;

63 A tradução deveria corresponder ao seguinte texto:

«Assegurar o acesso das crianças com deficiência, em condições de igualdade com 
as outras crianças, à participação em atividades lúdicas, recreativas, desportivas e de 
lazer, incluindo as atividades inseridas no sistema escolar;»
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e) Assegurar o acesso das pessoas com deficiência aos serviços de pessoas envol-
vidas na organização de atividades recreativas, turísticas, desportivas e de lazer.

Sumário
1. Conexão normativa

a) Externa
b) Interna

2. Contextualização e ratio legis
3.  O direito de participação na vida cultural e a acessibilidade (n.os 1 

e 3)
4.  Outros direitos culturais: a oportunidade de desenvolver e uti-

lizar o seu potencial criativo, artístico e intelectual (n.º 2) e o 
direito ao reconhecimento e apoio da sua identidade cultural 
e linguística, em condições de igualdade com os demais (n.º 4)

5.  O direito de participação em atividades recreativas, desportivas 
e de lazer, em condições de igualdade com os demais

6. A Convenção e o Direito português
7. Bibliografia

1. Conexão normativa

a) Externa
i) Legislação internacional e comunitária
Artigos 24.º e 27.º da DUDH, 7.º, alínea d), e 15.º do PIDESC, 27.º do 

PIDCP, 2.º, n.º 1, da DDPM, 15.º, n.º 3, da CSE e 21.º, 17.º, n.º 2, e 26.º da 
CDFUE.

ii) Legislação nacional
Artigos 13.º, 42.º, 59.º, n.º 1, alínea d), 70.º, n.º 1, alíneas a), d) e e), 71.º, 

73.º, 74.º, n.º 2, alínea h), 78.º e 79.º da CRP, 35.º e 38.º da Lei n.º 38/2004, 
de 18 de agosto, 2.º, n.º 2, alíneas m), o) e p), do Decreto -Lei n.º 163/2006, 
de 8 de agosto, 2.º, alíneas d), e) e n), da Lei n.º 74/2007, de 27 de março, 
17.º, n.º 3, 19.º e 20.º da Lei n.º 39/2009, de 30 de julho (versão atual pela 
Lei n.º 52/2013, de 25 de julho), e 29.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro 
(Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto).

b) Interna
Artigos 1.º, § 2, 2.º, 3.º, alíneas b), c), e), f) e h), 5.º, 7.º, 9.º, 19.º, 24.º e 

29.º da CDPD.

2. Contextualização e ratio legis

O direito à participação na vida cultural foi sendo expressamente acau-
telado em documentos internacionais gerais (artigos 27.º da DUDH e 15.º 
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do PIDESC) e específicos, quanto às crianças (artigo 31.º da CDC), às mu-
lheres [artigo 13.º, alínea c), da CEDM], aos trabalhadores migrantes [ar-
tigo 43.º, n.º 1, alínea g), da CDTMMF], às minorias nacionais ou étnicas, 
religiosas e linguísticas (artigo 2.º, n.º 2, da DDPM) e no âmbito do com-
bate à discriminação racial [artigo 5.º, alínea e), subalínea vi), da CEDR]. 
Mais aquém estaria a CDFUE que, no artigo 25.º, reconhece o direito à 
participação na vida social e cultural mas só quanto às pessoas idosas. Note-
-se, contudo, que a referência ao direito à recreação, ao lazer e ao desporto 
é omissa em quase todos os normativos, exceto naqueles relativos à CDC 
e à CEDM. Também os artigos 24.º da DUDH e 7.º, alínea d), do PIDESC 
reconhecem um direito «aos lazeres» e a «usufruir do tempo livre», res-
petivamente, embora introduzindo -o num âmbito laboral. Contudo, a 
Assembleia Geral da ONU reconheceu a relevância da participação das 
pessoas com discapacidade [seguindo a proposta terminológica de Correia 
Gomes (2016), p. 122] nas atividades culturais, recreativas e desportivas 
em condições de igualdade, nas Normas sobre Igualdade de Oportunida-
des para as Pessoas com Deficiência (normas 10 e 11, A/RES/48/96, de 4 de 
março de 1994), em termos, hoje, conexos aos da presente Convenção. 
Neste âmbito, elencou algumas incumbências do Estado, como assegurar 
a acessibilidade a locais e a serviços, desenvolver programas próprios, 
disponibilizar formação e informação adequada, utilizar meios técnicos e 
incentivar a participação ativa de diversas entidades. Também o Comité 
sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais veio, no mesmo ano, e 
servindo -se da anterior resolução, reconhecer tais direitos (e obrigações 
estaduais), no contexto do artigo 15.º do PIDESC (ponto H, Comentário 
Geral n.º 5, E/1995/22, de 9 de dezembro de 1994), incluindo a prática de 
desporto e jogos, no conceito de cultura contido na alínea a) do n.º 1 do 
referido preceito (ponto 13, Comentário Geral n.º 21, E/C.12/GC/21, de 
21 de dezembro de 2009). A formulação do artigo foi sendo mais ou menos 
consensual (ponto 131, Report of the Ad Hoc Committee on a Comprehensive 
and Integral International Convention on the Protection and Promotion of the Ri-
ghts and Dignity of Persons with Disabilities on its sixth session, 17 de agosto de 
2005), embora com alguma discordância quanto à terminologia usada no 
atual § 3 — «intelectual property rights» ou «copyrights», prevalecendo a pri-
meira (ponto 139, ibid) —, quanto à consagração, no preceito, do direito à 
participação na vida religiosa, como era a proposta de alguns Estados, que 
acabou por não lograr (ponto 134, ibid) e quanto à formulação do § 4 (pon-
tos 141 -142). O presente artigo revelou -se relativamente exaustivo, muito 
embora sendo possível destrinçar duas grandes zonas do mesmo: i) direito 
à participação na vida cultural (do n.º 1), depois conexionado com outros 
direitos culturais (n.os 2 a 4) — como explicaremos infra, no ponto 3 deste 
comentário — e ii) direito à recreação, lazer e desporto (n.º 5). Tal cons-
tatação não só é confirmada pela própria epígrafe, como resultou do con-
sentimento geral em destrinçar os dois direitos, embora mantendo -os no 
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mesmo normativo (ponto 132, ibid). A presente Convenção reconhece, no 
seu Preâmbulo (ponto v), a importância da acessibilidade a um ambiente 
físico e cultural ao permitir às pessoas com discapacidade «o pleno gozo 
de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais».

3.  O direito de participação na vida cultural e a acessi-
bilidade (n.os 1 e 3)

De acordo com o entendimento perfilhado pelo Comité sobre os Di-
reitos Económicos, Sociais e Culturais, no que respeita ao artigo 15.º, n.º 1, 
alínea a), do PIDESC, o direito à participação na vida cultural é um direito 
intimamente relacionado com outros direitos culturais (ponto 2, Comen-
tário Geral n.º 21, E/C.12/GC/21, de 21 de dezembro de 2009): i) o direito 
a gozar dos benefícios do progresso científico [artigo 15.º, n.º 1, alínea b), 
do PIDESC], o qual não encontra previsão expressa similar no presente 
artigo 30.º; ii) o direito a beneficiar dos interesses morais e materiais [ar-
tigo 15.º, n.º 1, alínea c), do PIDESC], que, embora com aparente relação ao 
n.º 3 do artigo 30.º da CDPD, deste se distinguirá (pontos 1 -4, Comentário 
Geral n.º 17, E/C.12/GC/1712, de 12 de janeiro de 2006); iii) e o direito à 
liberdade indispensável para a investigação científica e para a atividade 
criativa (artigo 15.º, n.º 3, do PIDESC), que, em parte, encontra semelhan-
ças com o n.º 2 do artigo 30.º Ainda nesse âmbito, o Comité reconhece a 
intrínseca ligação entre este direito e o direito à educação (previsto nos 
artigos 13.º e 14.º do PIDESC e no artigo 24.º da presente Convenção), 
uma vez que este último permite a passagem de valores, religião, costu-
mes, linguagens e outras referências culturais entre os indivíduos e as 
suas comunidades, possibilitando ainda um ambiente de compreensão e 
respeitos mútuos pelos valores culturais — aspetos que, de certa forma, 
são acautelados no n.º 4 do artigo 30.º da CDPD.

Quanto ao conceito central de «vida cultural», o mesmo Comité 
define -o como sendo uma explícita referência ao multifacetado conceito 
de cultura (pontos 10 e 11, Comentário Geral n.º 21, E/C.12/GC/21, de 
21 de dezembro de 2009), este último englobando as manifestações da 
existência humana, como as formas de vida, a linguagem (oral e escrita), 
a literatura, a música, as comunicações não verbais, a religião, os rituais, 
as cerimónias, o desporto, os jogos, os métodos de produção ou a tecno-
logia, a gastronomia, as artes, os costumes, as tradições (ponto 13, ibid), 
comunicadas através de um processo vivo, dinâmico, histórico e interativo 
(pontos 11 e 12, ibid), envolvendo os indivíduos, grupos de indivíduos e 
as suas comunidades. No que concerne ao «direito de participação», o 
Comité considerou três distintas componentes: a) participação, b) acesso 
e c) contribuição. Por «participação», se quisermos «em sentido estrito», 
entender -se -á a atuação livre e criativa, a escolha de identidade, a identi-
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ficação ou não com uma ou várias comunidades, o envolvimento na vida 
política (veja -se a ligação com o artigo 29.º desta Convenção), nas práticas 
culturais e nas atividades criativas, escolha da língua, desenvolvimento, 
expressão e partilha do conhecimento cultural [ponto 15, alínea a), ibid]. 
Por «acesso» ter -se -á a tomada de conhecimento e a compreensão da sua 
cultura, através da educação, de formação e de informação, a aprendiza-
gem de formas de expressão e divulgação, a escolha por uma vida associada 
de determinados bens e recursos e a possibilidade de beneficiar da herança 
cultural [ponto 15, alínea b), ibid]. «Contribuição para a vida cultural» 
quererá significar o envolvimento na criação de expressões espirituais, 
materiais, intelectuais e emocionais da comunidade, na definição, elabo-
ração e implementação de decisões e práticas com impacto no exercício 
dos direitos culturais [ponto 15, alínea c), ibid].

O n.º 1 do artigo que aqui nos cumpre tratar apela a uma participação 
na vida cultural das pessoas com discapacidade em «condições de igual-
dade com os demais». Neste sentido, apelamos a tudo o que referimos a 
respeito do princípio da igualdade e da não discriminação, no âmbito do 
comentário anterior (ponto 3 e início do ponto 4), reiterando a relevância 
do papel ativo dos Estados na promoção de uma igualdade de facto, através 
da eliminação de práticas discriminatórias e da adoção de decisões e de im-
plementação de medidas que potenciem a participação — participação em 
sentido estrito, acesso e contribuição, dimensões que supra referimos — na 
vida cultural das pessoas com discapacidade. Também nas alíneas deste 
preceito, se enfatiza a acessibilidade, quando se refere ao acesso ao mate-
rial cultural [alínea a)], aos programas de televisão, filmes, teatros, entre 
outros [alínea b)] e ao locais destinados a atividades e serviços culturais 
[alínea c)]. Será, de novo, oportuno apelar às nossas considerações no 
comentário ao artigo anterior, onde tivemos oportunidade de enume-
rar possíveis medidas (ponto 4), como criação de infraestruturas físicas 
adequadas e disponibilização de informação e meios de comunicação 
em formatos próprios, com possível recurso às novas tecnologias. Pode-
mos acrescentar a fomentação do uso de livros auditivos, do recurso a 
linguagem simples e da utilização de cores, o investimento na educação 
e na informação da própria sociedade, de forma a torná -la mais tolerante 
e proativa na inclusão das pessoas com discapacidade (pontos 37 e 38, 
Comentário Geral n.º 5, E/1995/22, de 9 de dezembro de 1994). O pre-
sente preceito, na sua alínea c), propõe uma lista meramente enunciativa 
(utilizando a expressão «tais como») de locais destinados a atividades e 
serviços culturais, como teatros, museus, cinemas, bibliotecas, serviços de 
turismo e locais e monumentos de culturalmente relevantes. A esta pode-
mos acrescer espaços abertos, como parques, avenidas, ruas, praias, lagos, 
montanhas florestas, reservas naturais [ponto 16, alínea a), do Comentário 
Geral n.º 21, E/C.12/GC/21, de 21 de dezembro de 2009].
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O n.º 3 do artigo 30.º procura acautelar que a proteção conferida aos 
direitos de propriedade intelectual não consubstancie uma barreira injus-
tificada no acesso a materiais culturais pelas pessoas com discapacidade. 
De novo, a acessibilidade aos materiais culturais assume centralidade 
e, nesse sentido, este normativo mantém ligação estreita com a já refe-
rida alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º, motivo pelo qual inserimos, nesta 
parte, a sua reflexão. Fazendo -se apelo à «conformidade com o direito 
internacional», o Tratado de Marraquexe — o mais recente e relevante 
documento internacional, nesta matéria, adotado em 2013, no contexto 
da Organização Mundial de Propriedade Intelectual, e em vigor desde 
2016 — veio facilitar o acesso a trabalhos publicados às pessoas cegas, 
com deficiências visuais (aqui, de facto, querendo dizer -se «deficiência» 
no sentido de «impairment») ou com outras dificuldades físicas em aceder 
ao texto impresso (as pessoas beneficiárias, nos termos do artigo 3.º). 
Neste documento, que apela à CDPD e aos princípios da não discrimina-
ção, da igualdade de oportunidade, da acessibilidade e da plena e efetiva 
participação e inclusão na vida em sociedade (primeiro ponto do Preâm-
bulo), os Estados comprometem -se a incluir, na sua legislação nacional 
sobre propriedade intelectual, determinadas limitações ou exceções que 
permitam a reprodução, distribuição e disponibilização ao público de 
obras em formatos acessíveis (artigo 4.º) e que possibilitem o intercâm-
bio transfronteiriço dessas obras por organizações ao serviço das pessoas 
beneficiárias (artigo 5.º).

4.  Outros direitos culturais: a oportunidade de desen-
volver e utilizar o seu potencial criativo, artístico e 
intelectual (n.º 2) e o direito ao reconhecimento e 
apoio da sua identidade cultural e linguística, em 
condições de igualdade com os demais (n.º 4)

Como referimos, o n.º 2 do presente preceito terá semelhanças com o 
artigo 15.º, n.º 3, do PIDESC, pelo menos no que respeita à proteção do 
desenvolvimento da criação artística ou criativa. Veja -se, contudo, que 
enquanto o normativo do PIDESC parece propor uma atitude negativa 
ou de abstenção do Estado, uma vez que impõe o respeito pela liberdade 
para a criação artística, o n.º 2 do artigo 30.º desta Convenção exige uma 
atitude positiva do Estado, dado que exige a adoção de medidas adequadas 
que permitam às pessoas com discapacidade a oportunidade de desenvol-
ver e utilizar o seu potencial criativo, artístico e intelectual. Também não 
será inoportuno comparar o n.º 2 do artigo 30.º com a alínea c) do n.º 1 do 
artigo 15.º do PIDESC (e do artigo 27.º, n.º 2, da DUDH), uma vez que o 
Comité sobre os Direitos Económicos, Sociais e Culturais definiu o direito 
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a beneficiar da proteção dos interesses morais e materiais das suas produ-
ções, contido neste último, como forma de encorajar a criação artística, 
científica e intelectual e o progresso da sociedade (ponto 4, Comentário 
Geral n.º 17, E/C.12/GC/1712, de 12 de janeiro de 2006).

Já quanto ao reconhecimento e apoio da identidade cultural e lingua-
gem específica, em condições de igualdade com os demais, não parece 
descabido mencionar a ligação com o direito das pessoas pertencentes 
a minorias específicas a ter a sua própria vida cultural e a utilizar a sua 
própria língua, de acordo com os artigos 27.º do PIDCP e 2.º, n.º 1, da 
DDPM (ambos referindo -se a minorias linguísticas, inter alia). No presente 
normativo, e de acordo com os seus termos, ter -se -á em conta, especifica-
mente, a língua gestual e a cultura dos surdos. A preservação e fomentação 
da língua gestual pode passar pela utilização da mesma no seio da sua 
família, da comunidade e na educação das crianças através, neste último 
caso, da disponibilização de serviços de intérpretes de língua gestual ou 
de classes e unidades especializadas, nos estabelecimentos de ensino re-
gular, ou ainda mediante a disponibilização de escolas especiais de ensino 
[normas 5(7) e 6(9), A/RES/48/96, de 4 de março de 1994]. Neste sen-
tido, evidencia -se a correlação com o artigo 24.º da CDPD, no geral, e em 
particular com a alínea b) do seu n.º 3 e com o seu n.º 4. Neste contexto, 
releva apelar ao que supra dissemos (ponto 3) a propósito da participação 
em sentido estrito e ao acesso.

5.  O direito de participação em atividades recrea tivas, 
desportivas e de lazer, em condições de igualdade 
com os demais

Neste âmbito, os Estados devem incentivar e promover a participação 
das pessoas com discapacidade nas atividades desportivas, tanto quanto 
possível («na máxima medida possível») [alínea a)]. Nos termos da alí-
nea b), a estes indivíduos deve ser assegurada a oportunidade de se en-
volverem em atividades desportivas e recreativas, ao nível da organização, 
desenvolvimento e participação e, para tal, a possibilidade de receberem 
instrução e formação e terem ao seu dispor recursos específicos. Se nal-
guns casos garantir a acessibilidade a locais próprios [alíneas c) e e)] será 
suficiente para assegurar o gozo destes direitos em condições de igualdade 
com os demais, noutros casos terão de ser criadas condições específicas 
ou oferecidos programas próprios (como jogos especiais), com o eventual 
apoio de pessoal especializado (norma 11, A/RES/48/96, de 4 de março de 
1994). De novo, reiteramos o que a propósito da acessibilidade referimos, 
quer no ponto 3 deste comentário, quer no ponto 4 do comentário ante-
rior. Já quanto ao direito das crianças com discapacidade à participação 
deste tipo de atividades, mormente no âmbito do sistema escolar, apela-
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mos à estreita conexão com os artigos 7.º e 24.º da presente Convenção 
e com o específico artigo 31.º da CDC. Quanto a este último, o Comité 
sobre os Direitos das Crianças referiu -se à importância das atividades 
culturais, recreativas e desportivas, quer no desenvolvimento de compe-
tências, mormente sociais, das crianças, quer como meio de expressão e 
de autorrealização (pontos F e G, Comentário Geral, n.º 9, CRC/C/GC/9, 
de 27 de fevereiro de 2007). Se, por um lado, a inclusão em atividades 
(competitivas ou não) com outras crianças sem discapacidades deve ser 
incentivada e promovida, por outro lado, haverá circunstâncias em que 
será necessário assegurar atividades próprias, que inclusive permitam uma 
competição justa e segura [ponto G (72), ibid].

6. A Convenção e o Direito português

A CRP acautela de forma bastante completa os direitos aqui desta-
cados. Como único direito, liberdade e garantia temos a liberdade de 
criação cultural (artigo 42.º). Ora, numa leitura concertada desta norma 
com os princípios da igualdade e da não discriminação, mormente aten-
dendo aos direitos das pessoas com discapacidade (artigos 13.º e 71.º), e 
atendendo aos termos da Convenção como supra analisámos, o Estado 
Português terá de adotar não só uma atitude negativa (de não interfe-
rência), como também uma atitude positiva, consagrando as condições 
materiais necessárias para que as pessoas com discapacidade possam go-
zar deste direito em condições de igualdade com os demais, dando assim 
exequibilidade ao direito. Já no plano dos direitos económicos, sociais e 
culturais, o legislador constituinte salvaguardou o direito à cultura (ar-
tigo 73.º, n.os 1 e 3), à fruição e criação cultural (artigo 78.º) e à cultura 
física e desporto (artigo 79.º). Neste âmbito, reconhecemos dimensões 
precetivas, as quais acautelam estes direitos a «todos», apelando -se à 
universalidade prevista no artigo 12.º, n.º 1, e dimensões programáticas 
que mandatam o legislador ordinário a concretizar tais direitos. Neste 
sentido, incumbe -lhe «incentivar e assegurar o acesso a todos os cida-
dãos à fruição e criação cultural» (artigo 73.º, n.º 3), «aos instrumen-
tos de ação cultural» e, nesse domínio, «corrigir assimetrias existentes 
no país» [artigo 78.º, n.º 2, alínea a)], bem como «promover, estimular, 
orientar e apoiar a prática e a difusão da cultura física e do desporto» 
(artigo 79.º, n.º 2), entre outros. Quanto a categorias específicas de in-
divíduos, a Constituição salvaguarda o direito dos trabalhadores «aos 
lazeres» — veja -se que este direito está inserido no panorama laboral, 
tal como vimos supra — [artigo 59.º, n.º 1, alínea d)], o direito dos jovens 
à proteção na cultura [artigo 70.º, n.º 1, alínea a)], na educação física, no 
desporto [alínea b)] e no aproveitamento dos tempos livres [alínea e)]. 
Especificamente em relação às pessoas com discapacidade, o Estado Por-
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tuguês deve «proteger e valorizar a língua gestual portuguesa, enquanto 
expressão cultural e instrumento de acesso à educação e da igualdade de 
oportunidades» [artigo 74.º, n.º 2, alínea h)] e garantir o gozo de todos 
os direitos referidos na lei fundamental (artigo 71.º).

Já no plano ordinário, o legislador refere -se especificamente à acessibi-
lidade, ao exigir que o Estado assegure o acesso das pessoas com discapa-
cidade à cultura, através de medidas que eliminem limitações existentes, 
e à prática do desporto e fruição dos tempos livres, «mediante a criação de 
estruturas adequadas e formas de apoio social» (artigos 35.º e 38.º da Lei 
n.º 38/2004, de 18 de agosto). Nesta matéria, o Decreto -Lei n.º 163/2006, 
de 8 de agosto, vem definir as condições de acessibilidade, visando os 
«museus, teatros, cinemas, salas de congressos e conferências e bibliotecas 
públicas», «outros edifícios e instalações destinados a atividades recreati-
vas e sócio -culturais» [artigo 2.º, n.º 2, alínea m)], instalações desportivas, 
como «estádios, campos de jogos, pistas de atletismo, pavilhões e salas 
de desporto, piscinas e centros de condição física» [alínea o)], espaços de 
recreio e lazer, tais como parques infantis e de diversões, jardins, praias e 
discotecas [alínea p)]. O anexo a este diploma propõe normas técnicas e 
específicas para melhoria da acessibilidade. A Lei n.º 74/2007, de 27 de 
março, vem garantir o direito das pessoas com discapacidade a fazerem-
-se acompanhar de cão de assistência (artigo 1.º) aos recintos desportivos 
[artigo 2.º, alínea d)], de espetáculos e divertimentos públicos [artigo 2.º, 
alínea e)] e aos locais de lazer e de turismo em geral [artigo 2.º, alínea n)]. 
Ainda neste âmbito, a Lei n.º 39/2009, de 30 de julho (alterada pela Lei 
n.º 52/2013, de 25 de julho), exige que os recintos desportivos disponham 
de «lugares apropriados para as pessoas com deficiência e ou incapaci-
dades» (artigo 17.º, n.º 3), de estacionamentos próprios (artigo 19.º) e de 
todas as condições necessárias de acordo com os diplomas supra referidos 
(artigo 20.º). Tanto a Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto como 
o Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro, quanto ao desporto de alto 
rendimento, acautelam preceitos específicos quanto aos direitos das pes-
soas com discapacidade (artigos 29.º e 8.º, respetivamente). Como sabe-
mos, a estipulação legislativa não se reflete, muitas vezes, na concretização 
prática. Por esse motivo, interessará atentar às disposições relativas às res-
ponsabilidades civil, disciplinar e contraordenacional e, ainda, às coimas 
e sanções acessórias, que surgem como consequência do incumprimento 
das obrigações contidas nos diplomas supra.

No seu relatório inicial submetido ao Comité sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência (CRDP/C/PRT/CO/1, de 20 de maio de 2016), 
o Estado Português referiu -se apenas ao artigo 79.º da CRP e a alguma 
da legislação ordinária que aqui referimos, notando o investimento rea-
lizado em específicos organismos desportivos, nas áreas do atletismo de 
alto rendimento e no contexto dos jogos paralímpicos (pontos 261 a 263, 
ibid), descurando, porém, as restantes dimensões a que alude a lei fun-
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damental portuguesa e a presente Convenção no artigo 30.º (mormente 
nos seus n.os 1 a 4). Em resposta a este relatório, o Comité alertou para o 
facto de o Estado Português não ter ratificado o Tratado de Marraquexe, 
incentivando -o a proceder neste sentido (pontos 57 e 58, CRPD/C/PRT/1, 
de 10 de setembro de 2014), recomendação esta que o Estado Português 
não acatou, até ao momento. Contudo, será relevante notar que, graças ao 
envolvimento da UE nesta temática [veja -se Manca (2017), pp. 550 -554, 
quanto à implementação da CDPD no contexto da UE], a transposição 
para a ordem nacional da Diretiva da UE 2001/29/CE pela Lei n.º 50/2004, 
de 24 de agosto, veio alterar certos aspetos dos direitos de autor, nomea-
damente quanto à reprodução e disponibilização das obras a pessoas com 
discapacidade (artigo 2.º). O mesmo se dirá em relação ao Regulamento 
da UE 2017/1563, o qual é diretamente aplicável na ordem interna, quanto 
ao intercâmbio transfronteiras das obras em formato acessível. Ademais, a 
recente Diretiva da UE 2017/1564 veio acautelar a acessibilidade aos mate-
riais culturais nos termos do referido Tratado e do n.º 3 do artigo 30.º desta 
Convenção, pelo que o Estado Português deverá transpor, para a legisla-
ção nacional, tais medidas. Neste âmbito, a Proposta de Lei do Governo 
n.º 170/XIII/4.ª foi apresentada em janeiro deste ano (Diário da Assembleia 
da República, 1.ª série, n.º 36, Reunião Plenária de 9 de janeiro de 2019, 
pp. 19 e segs.).
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